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gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7594/2023-CGP/SEAP em desfavor da servidora C.B.R. 
(M.F.: 5906309), Policial Penal, lotada no Centro de Reeducação Feminino 
de Vitória do Xingu – CRFV, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional referente às supostas irregularidades narradas no 
Ofício Interno nº 199/2023-CRFV/SEAP, infringindo, em tese, aos artigos 
177, II, VI, art. 178, XI c/c art. 189, todos da Lei nº 5.810/94 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CARLOS FE-
LIPE DE ALMEIDA CAVALCANTE - Funcional: 5954091; GILSANDRO MELO 
DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA – Funcional: 5950047 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 967535
PORTARIA Nº 0592/2023-CGP/SEAP  

BELÉM-PA, 25 DE JULHO DE 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa In-
vestigativa Nº 7592/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar às circuns-
tâncias do óbito da PPL ANNA CAROLYNA TAVARES BARROS ALMEIDA 
(INFOPEN 82248), na data de 21/07/2023, conforme informações rela-
tadas no Ofício Interno nº 0354/2023-HGP e Boletim de Ocorrência nº 
00076/2023.102249-2, ambos datados de 21/07/2023.
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 
6039262 –Presidente; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 
– Membro; MARCELO CLAUDIO TERRA MOTA – Funcional: 5950047 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 967549
PORTARIA Nº 0593/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 25 DE JULHO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7593/2023-CGP/SEAP em desfavor dos servidores C.P.R. 
(M.F.: 5889826), Policial Penal, e I.G.S. (M.F.: 7565343), Policial Penal, ob-
jetivando apurar as supostas infrações funcionais dos servidores, conforme 
narrado no Relatório de Diligência nº 10/2023, no qual apurou os fatos re-
lacionados à prisão dos referidos Policiais Penais, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, VI, 178, V, XIV, XVII, XVIII c/c art. 190, IV, XI, XIII, XVI do RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA- Funcional: 55585599 – Presidente; JEFFERSON WANDER-
SON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; EMERSON DE SOUZA 
PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 967543

PORTARIA Nº 0589/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 24 DE JULHO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art.110, I, da Lei 
nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7590/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.D.S.O. 
(M.F.: 59540251), Policial Penal, objetivando apurar a suposta inobservân-
cia do servidor aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, no 
que tange a conservação do armamento (pistola Taurus, PT 940 - Cal. 40, 
Nº SÉRIE ACA 482038), conforme informado no Relatório de Manutenção 
2023/001, infringindo, em tese, aos artigos 177, VI, art. 178, XIV c/c 189, 
todos do RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA 
VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 6039262; GILSANDRO MELO DOS 
SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - 
Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 967555
PORTARIA N° 267/2023 – GAB/SEAP

BELÉM, 25 DE JULHO DE 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor LUIZ PAULO WANGHON MAIA - Matrícula 
Funcional nº 5917920 como fiscal titular e a servidora RAFAELA MARIA 
COLARES VIANA - Matrícula Funcional nº 5921566 como fiscal suplente 
do Contrato Administrativo nº 061/2023 SEAP, celebrado entre a empresa 
AUTOLUK - COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, cujo objeto é 
a aquisição de material de pintura destinado à conservação predial das 
Unidades da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 967170
PORTARIA N° 269/2023 – GAB/SEAP

BELÉM, 25 DE JULHO DE 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor HELMO SILVA OLIVEIRA - Matrícula Funcional 
nº 5955431 como fiscal titular e a servidora NUBIA JANE DA SILVA BA-
TISTA - Matrícula Funcional nº 5934864 como fiscal suplente do Contrato 
Administrativo nº 063/2023/SEAP, celebrado entre a empresa BRAVO BRA-
SIL IND. COM. E SERVICOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, cujo objeto é a aquisição de material 
de pintura destinado à conservação predial das Unidades da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 967165


